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ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER, QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE PROMULGA E SANCIONA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo, por meio da contadoria municipal, autorizado a proceder à abertura de um crédito adicional SUPLEMENTAR na importância de R$ 142.841,00 na seguinte dotação do orçamento financeiro do corrente exercício:

	01
	Prefeitura Municipal

	01.05
	Departamento de Saúde

	01.05.01
	Fundo Municipal de Saúde

	10.302.0170.2029.0016
	Subvenção Concedida APAE

	Ficha: 321 - 3.3.50.43.00
	Subvenção social....................................... R$ 65.239,00


	01
	Prefeitura Municipal

	01.09
	Subdepartamento da Promoção Social

	01.09.03
	Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS

	08.244.0120.2040.0008
	Subvenção Concedida APAE

	Ficha: 499 – 3.3.50.43.00
	Subvenção social....................................... R$ 77.602,00


Art. 2º. O crédito aberto, autorizado na forma do artigo anterior, deverá ser coberto com recursos provenientes de excesso de arrecadação.

Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 08 de agosto de 2022.
Naim Miguel Neto
Prefeito
